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"Intlica aü Poder Executivo, a implantação cle

crietores ele pilhas e baterias usatlas no municípia de
&Ionte lllon"

0 Vereador Professsr Adriel, ncs termçs do Ar^t. 1 94 da Resolução A2í2012, índica

aa Sn. Prefeito do Município de ÍV'lonte Mor, a implantaçãa de coletores de pilhas e baterias

usadas no município de Monte l\Jlor.

A presente indicação pretende contribuir com este processo de gerenciam*nto

ar-r:blentalmente adequado, na medrda em qLie a Administração Municipal ajtldará neste

procedimento de coleta de lixa eletronico.

Através do setor de Meio Ambiente, é possível desenvolver a Campanha de

Descarte Ecologieo para recolhiments de pilhas e baterias usadas.

O obletivo da canrpanha á conscientizar sobre os danos causados pelo descarte

inadequado desses materiais.

As pilhas e baterias possuem componentes químicos que causam danos à saude

e ao hlleio ambiente, se descartado no lixo comum. G maieriai Ceve ser encaminhado às

ernpresas que fazem a destinação correta desses materiais.

Diante do exposto, peço à Vossa Excelência que encâminhe ao $enhor Prefeito

Miunicipal essa INDICAÇÃO para que ele acione o orgâo conrpetente.

SAT,A DÂS StrSSÕES \EREADÜR ]{Et,i0 NEL,{ER" 07 DE JL]LT{Ü DE 2Ü21

Partido dos Trabal hadores

Wa&age Matuf, 61 - fl{*nts *Íor* SÇ - Cg{P 13190-00A - Çone/Çaç (19) 3SS9-275A

Ç*xai { t*mara@ cafftã{ü'Í&outaftLcsr. sp, g o'0. 6r

;'i iC i';
.ffi-

ii
ü- -'.''\'j; ..1."


